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INDICAÇÃO  

Assunto: Melhorias na quadra CECAP. 

 

Solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Thales Gabriel Fonseca, especial atenção para iluminação, limpeza e zeladoria da 

quadra CECAP, o local encontra-se completamente abandonado, escuro e à mercê de 

maus elementos, afastando a comunidade do convívio social e das práticas esportivas. 

Solicito a imediata solução para que possamos 

restabelecer o bem comum para nossos munícipes. 

 

Deste modo, renovo meus elevados protestos de estima e 

distinta consideração. 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 06 de agosto de 2024 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Vereador Diego Henrique Rodrigues Miranda - NOVO 
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